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Valor: O Contrato de Adesão n. 001/2019, é no valor mensal de R$ 1.967,00 (um mil, 
novecentos e sessenta e sete reais) e o valor global de R$ 23.604,00 (vinte e três 
mil, seiscentos e quatro reais).

Amparo Legal: A legislação aplicável a este Termo é a Lei Federal 8.666/93, art.25, inciso I, art.57, 
inciso II, no Decreto Estadual n. 11.227/2003 e as demais normativas e disposições 
aplicáveis à licitação e aos contratos administrativos.

Recursos Orçamentários As despesas decorrentes da execução da prorrogação de vigência deste contrato 
aderente correrão à conta da Funcional Programática, Natureza e Item de Despesa, 
Fonte de Recursos e Valores, conforme descrito abaixo:

Órgão/
Entidade Histórico

Natureza
e Item de
Despesa

Programa de Trabalho Fonte de
Recursos

Valor estimado (R$ 1,00)

Mensal Anual

AGEHAB

Fornecimento de vale transporte 33904902

10.79203.16.122.0025.4620.0002 0150000001

1.817,00 21.804,00

Serviços de rastreamento do cartão 
eletrônico

33903989
120,00 1.440,00

Personalização e formatação de cartão
eletrônico 30,00 360,00

Subtotal 1.967,00 23.604,00

Data da Assinatura: 21/08/2023
Assinam: Daynler Martins Leonel, Maria Do Carmo Avesani Lopez e Robson Luis Strengari

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO N° 013/2023. 
Processo n° 51/006.441/2023. 
Partícipes: Município de Alcinópolis (CNPJ n° 37.226.651/0001-04) e Agência Estadual de Regulação de 
Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90).
Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto a delegação, pelo Município à AGEMS, das atribuições 
concernentes à regulação e à fiscalização dos serviços públicos de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 
Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município, com base no art. 23 e demais dispositivos da Lei Federal 
n° 11.445/2007. 
Vigência: O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
admitida sua prorrogação pela formalização de termos aditivos.
Data de Assinatura: 23/08/2023. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 11.445/2007 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 12.305/2010, 
Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Estadual n° 2.363/2001 e Decreto Estadual n° 11.261/2003. 
Assinam: Dalmy Crisostomo da Silva, Prefeito Municipal de Alcinópolis /MS, CPF n° 609.135.681-04 e Carlos 
Alberto de Assis, Diretor-Presidente/AGEMS, CPF n° 924.445.208-15. 

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO N° 014/2023. 
Processo n° 51/006.270/2023. 
Partícipes: Município de Angélica (CNPJ n° 03.747.649/0001-69) e Agência Estadual de Regulação de Serviços 
Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS (CNPJ n° 04.895.130/0001-90).
Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto a delegação, pelo Município à AGEMS, das atribuições 
concernentes à regulação e à fiscalização dos serviços públicos de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos 
Sólidos Domiciliares Urbanos (RSDU) do Município, com base no art. 23 e demais dispositivos da Lei Federal 
n° 11.445/2007. 
Vigência: O presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
admitida sua prorrogação pela formalização de termos aditivos.
Data de Assinatura: 24/08/2023. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 11.445/2007 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 12.305/2010, 
Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Estadual n° 2.363/2001 e Decreto Estadual n° 11.261/2003. 
Assinam: Edison Cassuci Ferreira, Prefeito Municipal de Angélica/MS, CPF n° 960.997.631-04 e Carlos Alberto 
de Assis, Diretor-Presidente/AGEMS, CPF n° 924.445.208-15. 

Termo de Notificação
Auto de Infração n° 7632
Processo n°: 51/005.535/2023.
Autuado (a): FABIO DA SILVA MACEDO
Enquadramento Legal: Art. 126, inciso II, alínea “g”, do Anexo Único do Decreto Estadual n° 9.234/1998.
Infração: Transporte de passageiro sem o bilhete de passagem.
Data e hora da autuação: 16/06/2023, às 06h39min.
Local da Infração: BR 163, KM 216 – Caarapó/MS
Placa do veículo: RWG 4A85


